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Regulamenta a Lei n9 2483/81. 

O Prefeito Municipal de são José dos Campos no 

uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso V do artigo 39,do 

Decreto-Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - A Secretaria de Obras, Serviços PÚ

blicos e Meio Ambiente, após aprovação das obras e melhoramentos públicos 

passíveis de acarretar valorização imobiliária, encaminhará à Secretaria 

da Fazenda o memorial descritivo do projeto, acompanhado de planta de lo

calização e orçamento total ou parcial do custo. 

Artigo 29 - A Secretaria d a Fazenda fará pública 

Edital contendo os seguintes dados: 

I - memorial descritivo do projeto; 

II - orçamento total ou parcial do custo da obra, 

III- determinação da parcela do custo da obra a 

ser considerada para o ~cálculo da Contribui 

çao de Melhorias ; 

IV - delimitação das zonas valorizadas e relação 

dos imóveis compreendidos ; 

V - forma e prazo para impugnações. 

§ Onico - O Edital será publicado 1 (uma) vez a

través da Imprensa Oficial do Muncípio, simplificado e ficarã a disposi7 ~ 

çao dos contribuintes para exame na Secretaria de Obras, Serviços Públi-'· 

cos e Meio Ambiente . 

Artigo 39 - Os contribuintes poderão impugnar -

quaisquer dos elementos contidos no Edital de que se trata o artigo ante

rior, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da data da publicação. 

§ 19 - SÓ serão apreciadas as impugnações que se 

fizerem acompanhar de comprovaçao técnica satisfatória. 

§ 29 - A impugnação será enviada ao órgão respo~ 

sável que se manifestará em prazo não superior a 30 (trinta) dias, sobre 

as alegações do contribuinte. 

§ 39 - A Secretaria de Obras, Serviços PÚblicos 

e Meio Ambiente será o 6rgão competente para decidir da impugnação. 

§ 49 - Da decisão caberá recurso · ao Sr. Prefeito 

encerrando-se a instância administrativa. 

Artigo 49 - A ~mpugnação nao obstará o início ou 

o prosseguimento das obras. 

Artigo 59 - Executados melhoramentos na sua tota 

lidade ou em parte suficiente para beneficiar determinados imóveis, a Se-
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cretaria de Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente, comunicará a Secre

taria da Fazenda para que esta possa proceder à cobrança da contribuição. 

Artigo 69 - A Contribuição de Melhorias, será -

calculada sobre a valorização imobiliária decorrente dos melhoramentos im 

plantados pelas obras públicas, que determinará o valor fiscal do imóvel 

beneficiado. 

§ Onico - Se o imóvel for valorizado por mais de 

uma obra serao cobradas tantas contribuições quantas forem as obras que ~ . 

determinaram a valorização. 

Artigo 79 - Através de Decreto serao fixados os 

valores fiscais para efeito de Contribuição de Melhorias de cada imóvel 1 

beneficiado, assim como a relação dos melhoramentos efetuados. 

Artigo 89 - O cálculo será feito sobre o valor 1 

fiscal, atualizado à epoca da cobrança, levando-se em consideração: 

I - o número de melhoramentos implantados; 

II - a parcela do custo a ser financiado pela 

Contribuição de Me l horia; 

III - a zona de influênci a estabelecida para ca 

da obra; 

IV - as medidas do imóvel beneficiado. 

Artigo 99 - A cobrança da Contribuição de Melho

ria terá como limite os custos das obras, nos termos previstos na lei. 

Artigo 10 - A Contribuição de Melhorias será pa

ga pelo contribuinte de forma que ·a par cela anual não e xceda a 3% (três 1 

por cento) do valor fiscal fixado para efeito do c á lculo da Contribuição 

de Melhori a. 

Artigo 11 . - Após a pub licação do Decreto ref eri 

do no artigo 79, serao feitos os lançamentos. 

§ Onico - O lançamento ser á efetuado em nome do 

contribuinte que constar da inscrição no Cadastro I mobiliário nos t e rmos 

da Lei n9 2252/79. 

Artigo 12· - O pagamento d a Contribuição de Me- ~ 

lhoria sera feito nos venc i mentos é locais indicados nos avisos de lança

mento. 

§ 19 - O p a game n t o poderá ser feito e m parc elas . 

§ 29 - As pre stações serão a tual i zada s monetaria 

mente de acordo com os coeficientes aplicáveis a os débitos fiscais. 

§ 39 - A Secreta ria da Fazenda f i xará d e scontos 

par a o pa gament o à v ista, ou em prazos meno res que o lan ç ado. 

Artigo 13 - Aplicam-se no que c ouber , a s dispo

sições da Lei n9 2252/79 . 

Artigo 14 - A Secretaria d a Fa ze nda pode rá e x 

pe dir norma s regula me n t are s e di s ciplina doras para o fie l cumpri mento da 

Lei n9 2483/81 . 

Artigo 1 5 - Este decreto e n trará em vigor n a da 
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ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 04 

de outubro de 1982. 

José Luiz de Almeida 

uiz Carlos Pêgas 

Secretaria de Assuntos Internos e J rídicos 

Registrado e publicado no Setor de Formalização 

de Atos, Secretaria de Assuntos Internos e Jurídicos, aos quatro dias do 

mês de outubro do ano de mil novecentos e oitenta dois 

JÚn1or 

Formalização de Atos 


